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Autoriza a Inclusão de Meta na LDO/2017 e a abertura de Crédito Especial na LOA/2017 no valor de R$ 13.351,84 (treze mil trezentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

	Art. 1º - Autoriza a inclusão de meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2017 e a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2017 -, no valor de R$ 13.351,84 (treze mil, trezentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos), com a seguinte classificação e codificação:
10.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
	27 – Desporto e Lazer
	813 – Lazer
	0104 – Lazer Comunitário
	10.01.27.813.0104.1122 - Aquisição e Instalação dos Equipamentos da Academia ao Ar Livre
	I – 4.4.9.0.51.00 – Obras e Instalações – Recurso 1037 R$ 100,00
	II– 4.4.9.0.51.00 – Obras e Instalações Recurso 1(Livre)	 R$ 200,00
	III–4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – recurso 1037 R$ 12.188,84
	VI–4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente–Recurso1078 (Patrimônio) R$ 863,00                                                                         
	Total - R$ 13.351,84

	Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:
I – O Superávit Financeiro/2016 do Recurso 1037 – Aquisição dos Equip. da Academia Ar Livre R$ 12.288,84                    
II – O Superávit Financeiro/2016 do Recurso 1078 – (Patrimônio) R$ 863,00
III – A redução da seguinte dotação orçamentária: 10.01.27.812.0103.2059.3.4.4.9.0.30.00(10042) R$ 200,00
Total - R$ 13.351,84
	Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salvador do Sul, 02 de março de 2017.

Marco Aurélio Eckert
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se:
Secretária Municipal da Administração
